
Estagiário sem supervisão tem vínculo de emprego reconhecido

A falta de supervisão fez com que o Tribunal Superior do Trabalho reconhecesse o vínculo de emprego
entre um estagiário e o Clube Atlético Paranaense. O fundamento da decisão foi o entendimento de que
o contrato de estágio foi desvirtuado por ausência de supervisão das atividades e avaliação da instituição
de ensino, condições exigidas pela Lei do Estágio (Lei 11.788/2008).

Segundo o estudante, a admissão se deu na condição "disfarçada" de estagiário da escola de futebol do
Atlético em fevereiro de 2007, com jornada de 30 horas semanais, sujeito às normas, subordinação e
dependência do clube, pois o supervisor raramente comparecia ao local. Assim, não havia
acompanhamento de suas atividades, avaliação periódica ou finalidade didática, deturpando o estágio.
Somente em julho daquele ano foi admitido na função de vendedor, com jornada de sete horas diárias.

Demitido em 2009, o rapaz ajuizou ação pedindo reconhecimento do vínculo de emprego do período de
estágio. O clube alegou que, naquele período, o estudante foi apenas estagiário, por meio de contrato
com o Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE), nos termos da Lei do Estágio.

O juízo da 20ª Vara do Trabalho de Curitiba (PR) constatou presentes os requisitos formais do estágio,
como termo de compromisso celebrado entre o clube, o estudante, o Centro Universitário Positivo e o
CIEE, mas não os materiais, exigidos na Lei 11.788/2008, como acompanhamento do supervisor e
avaliação do estagiário.

O próprio preposto do clube afirmou que, naquele período, o estagiário trabalhava como operador de
caixa e ficava em local diferente do supervisor. Assim, a sentença declarou nulo o contrato de estágio,
condenando o clube a pagar as verbas trabalhistas do período. O Tribunal Regional do Trabalhou da 9ª
Região (PR) manteve a condenação.

No TST, o clube insistiu que não houve fraude, e que o fato de o supervisor não estar sempre presente
não era suficiente para descaracterizar o estágio, apresentando decisões supostamente divergentes. Mas
segundo o relator na 3ª Turma, ministro Alexandre Agra Belmonte, a única delas que tratava desta tese
tratava de empresa pública, cujo vínculo se forma somente mediante aprovação em concurso público. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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